LEI Nº2169 DE 16 DE MARÇO DE 1999. 

DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE ESCOLAR, REVOGA LEIS 1957/97; 1887/96 E 1913/96 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder executivo Municipal autorizado a realizar o transporte de alunos para as escolas Municipais de Salvador do Sul, do Ensino Fundamental e Educação Infantil, matriculados em escolas do Município de Salvador do Sul.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cobrar peles serviços prestados a importância de R$ 5,00 por aluno mensalmente. 

Parágrafo Único. Os preços serão reajustados de acordo com os índices inflacionários (IGPM), ou outro que o substituir;

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar empresa(s) em eventuais situações onde o Município não tem condições de fazer o transporte escolar.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada num prazo máximo de 30 dias.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, principalmente as Leis nºs. 1957/97; 1887/96 e 1913/96 a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de março de 1999.

Registre-se e Publique-se:

   Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal

